
                                                              RESOLUÇÃO Nº 07/24
                                                             Autoria: Mesa da Câmara Municipal

“APROVA  A  PROPOSTA  ORÇAMENTÁRIA  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  PARA  O  EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2025”

PABLO  LOPES  DA  SILVA  PEREIRA,  Presidente  da
Câmara Municipal de Miracatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e
ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica aprovada a Proposta Orçamentária da Câmara Municipal de Miracatu, expressa no
Anexo integrante desta Resolução, para ser incluída no Orçamento Geral do Município
referente ao Exercício Financeiro de 2025.

Art.  2º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                                           Miracatu, 27 de agosto de 2024.

             PABLO LOPES DA SILVA PEREIRA
          Presidente
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